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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º  075,  DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 -  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO  AO  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  DE  N.º  193/2022  -
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 13/05/2022,
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E PROCESSOS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE URANDI - BA.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 339/202 - OBJETO:
PRORROGAÇÃO  DA  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  FIRMADO  ENTRE  AS  PARTES  EM  20/12/2021,
OBJETIVANDO  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE
ELETROCARDIÓGRAFO PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA NO HOSPITAL
MUNICIPAL E PSF´S DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.
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                                         MUNICÍPIO DE URANDI 

                    Rua Sebastião Alves de Santana, 57, Centro 
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                                      CNPJ: 13.982.632/0001-40 
                                            www.urandi.ba.gov.br  

 

 

 

DECRETO Nº 075, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

"Dispõe sobre a exoneração a pedido de Servidor Público 

Municipal e dá outras providencias”.  

   

O Prefeito do Município de Urandi, Estado da Bahia no uso de suas atribuições 

legais e, especialmente com embasamento no que dispõe o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais.  

CONSIDERANDO a solicitação da servidora, Teresinha de Fátima Ramos Oliveira 

por meio de Requerimento de Direito e Vantagens – RDV, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Exonerada a pedido a partir do dia 26 de dezembro de 2022, a 

Servidora Municipal, Teresinha de Fátima Ramos Oliveira, inscrita no CPF sob o n° 

028.414.866-05, pertencente ao quadro próprio de pessoal em cargo de provimento 

efetivo, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, na função de 

zeladora. 

Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 19 de dezembro de 2022, revogando-se as disposições em contrário.   

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

Urandi-BA, 26 de dezembro de 2022. 

 
Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito do Município de Urandi  
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"Dispõe sobre a exoneração a pedido de Servidor Público 
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O Prefeito do Município de Urandi, Estado da Bahia no uso de suas atribuições 

legais e, especialmente com embasamento no que dispõe o Estatuto dos Servidores 
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efetivo, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, na função de 

zeladora. 

Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 19 de dezembro de 2022, revogando-se as disposições em contrário.   
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Prefeito do Município de Urandi  
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT. DE PRESTAÇÃO DE SERV. DE N.º 193/2022 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE N.º 193/2022, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA EXPEL EXCELENCIA EM PAPEL 

EIRELI  

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 

13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo 

prefeito, o Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano 

de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do 

outro lado a empresa EXPEL EXCELENCIA EM PAPEL EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.387.453/0001-83, 

sediada na Avenida Messias Pereira Donato, nº 199 A, Centro na cidade de Guanambi - BA, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Wander William Leal Azevedo, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 1603867643 SSP - BA, e CPF nº 057.755.685-16, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o primeiro Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços, em conformidade com o Pregão Eletrônico 

016/2022, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 193/2022, que 

ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 08 (oito) meses, aditivado 

posteriormente, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços, tendo em vista a aplicação do  

art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021 na Cláusula Segunda do Contrato original; 

 

 CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao 

princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 

cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela 

legalidade do presente Termo. 

 

 RESOLVEM celebrar entre si, o primeiro termo aditivo ao Contrato n.º 193/2022 firmado em 13 de maio de 

2022, prorrogando-se valor e tempo por razões econômicas e financeiras, visto que com o advento da prorrogação a 

vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços fornecidos pela CONTRATADA são de qualidade 

superior e tem atendido a contento as necessidades do CONTRATANTE, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as 

partes em 13/05/2022, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de digitalização 

de documentos e processos destinados as secretarias do Município de Urandi – BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a partir de 01/01/2023 e 

o término preestabelecido para 31/12/2023; 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao exercício de 2023 será de R$ 

35.988,00 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais), para o período de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado para o exercício 2023, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

Unidade: 03 – Secretaria Municipal de Administração 

Atividade: 2.017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Fonte: 00 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e encontra 

amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

  6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRADADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 23 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

EXPEL EXCELENCIA EM PAPEL EIRELI  

CNPJ/MF sob o nº 30.387.453/0001-83 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª____________________________                             2ª_________________________________ 

    CPF:                                                                           CPF:  
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT. DE PRESTAÇÃO DE SERV. DE N.º 339/2021 
 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE N.º 339/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 
A EMPRESA JARDEL SANTOS SILVA - ME   

 
O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo 
prefeito, o Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano 
de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado a empresa JARDEL SANTOS SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº. 25.205.229/0001-93, com sede na Rua 
Barão de Macaúbas, nº 832, bairro Vomita Mel na cidade de Guanambi - BA, representada por seu Sócio Jardel 
Santos Silva portador do RG nº 13440517-07 SSP – BA e CPF nº 045.947.475-82, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços, em conformidade 
com o Pregão Presencial 013/2021, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 
 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 339/2021, que 
ora é aditivado; 

 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 (doze) meses, e havendo a 

necessidade de continuidade na prestação dos serviços, tendo em vista a aplicação do art. 57, da Lei n.º 8.666/93; 
 
 CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao 

princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 

cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela 

legalidade do presente Termo. 
 

 RESOLVEM celebrar entre si, o primeiro termo aditivo ao Contrato n.º 339/2021 firmado em 20 de 
dezembro de 2021, prorrogando-se valor e tempo por razões econômicas e financeiras, visto que com o advento da 
prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços fornecidos pela CONTRATADA são 
de qualidade superior e tem atendido a contento as necessidades do CONTRATANTE, mediante Cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as 
partes em 20/12/2021, objetivando a contratação de empresa para locação de equipamentos de eletrocardiografo 
para a realização de exames de eletrocardiograma no Hospital Municipal e PSF´s do município de Urandi - BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
 2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a partir de 01/01/2023 e 
o término preestabelecido para 31/12/2023; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao exercício de 2023 será de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais), para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado para o exercício 2023, na dotação 
abaixo discriminada: 
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Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Atividade: 2.065 – Piso de Atenção Básica – PAB 
Atividade: 2.070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 2.298 – Gestão de Unidade Hospitalar 
Atividade: 2.068 – Incentivo ao Programa Familiar (PSF) 
Atividade: 2.192 – SAMU 
Atividade: 2.199 – Ações Emergenciais de Combate ao COVID 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e encontra 

amparo legal no artigo art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
  6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 
 
  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRADADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

 
Urandi, Bahia, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
JARDEL SANTOS SILVA – ME 
 CNPJ nº. 25.205.229/0001-93 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 1ª____________________________                             2ª_________________________________ 
    CPF:                                                                           CPF:  

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/22BC-F819-67C4-B526-B7FE ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 22BC-F819-67C4-B526-B7FE

Hash do Documento
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/12/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 26/12/2022 17:12 UTC-03:00
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